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Resumo

O presente artigo teve como objetivo discutir as contribuições do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e suas estratégias de trabalho na perspectiva do enfrentamento das desigualdades sociais, visto que, devido às crescentes situações de vulnerabilidade provocadas pela pobreza, exclusão social e enfraquecimento dos vínculos familiares e comunitários, torna-se essencial a atuação de políticas públicas comprometidas com a promoção da cidadania e dos direitos sociais. Ressalta-se a importância das políticas públicas voltadas à promoção da cidadania e dos direitos sociais. No entanto, o desfinanciamento progressivo dessas políticas impõe desafios significativos à efetivação das ações, comprometendo a qualidade dos serviços, a continuidade das atividades e a capacidade de atendimento às demandas da população. 
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Abstract

The aim of this article was to discuss the contributions of the Service for Living Together and Strengthening Bonds (SCFV) and its work strategies with a view to tackling social inequalities. Given the growing situations of vulnerability caused by poverty, social exclusion and the weakening of family and community bonds, public policies committed to promoting citizenship and social rights are essential. The importance of public policies aimed at promoting citizenship and social rights should be emphasized. However, the progressive underfunding of these policies poses significant challenges to the implementation of actions, compromising the quality of services, the continuity of activities and the ability to meet the demands of the population. 

Keywords: Social Work; SCFV. Tackling Inequalities.

1
INTRODUÇÃO

Apesar dos avanços na consolidação de direitos no Brasil, ainda vivemos em uma sociedade marcada por profundas desigualdades sociais. Essas desigualdades não são recentes: são resultado de uma longa trajetória histórica de exclusão, concentração de renda e de acesso desigual às políticas públicas. Como afirma Netto (2007, p. 140), “a desigualdade é fenômeno recorrente, embora com padrões bastante diferenciados, no conjunto das sociedades capitalistas”. É nesse cenário que surgem diversas expressões da questão social e com a necessidade da população, a criação de políticas públicas mais eficazes.

Diante desse cenário, destaca-se a Constituição Federal de 1988 como principal marco na consolidação de novas políticas públicas voltadas às demandas da população, como a da Assistência Social, que passou a ser inserida no tripé da Seguridade Social, juntamente com as políticas de saúde e previdência social. Dessa forma, o Estado brasileiro passou a lidar com os direitos sociais e a assistência social foi reconhecida como política pública e direito do cidadão, deixando de ser vista como caridade ou favor, assumindo um papel fundamental na garantia de proteção social.

Nesse contexto, importantes instrumentos foram criados para estruturar essa política, como a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), a Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004) e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Um dos serviços mais importantes dentro desse sistema é o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), que atua na Proteção Social Básica, sobretudo na prevenção de situações de risco e no fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. (PNAS, 2004).

O SCFV trabalha com diferentes faixas etárias e contextos de vida, oferecendo atividades planejadas com base em eixos que estimulam o autoconhecimento, a convivência com o outro e a participação cidadã. Apesar de sua relevância, esse serviço enfrenta inúmeros desafios, como o desfinanciamento das políticas públicas, a precarização das condições de trabalho e os impactos de reformas que enfraquecem a Seguridade Social. Ainda assim, o SCFV segue como um espaço potente de proteção e resistência, especialmente em tempos de retrocessos e ataques aos direitos sociais. 

Diante disso, este artigo tem como objetivo analisar as contribuições, os desafios e as perspectivas do SCFV no enfrentamento das desigualdades sociais. Para isso, parte-se de uma discussão sobre a trajetória da política de assistência social no Brasil, contextualizando a criação e a regulamentação do SCFV, e refletindo sobre sua atuação na promoção da proteção social básica atualmente. 

2
DISCUSSÃO HISTÓRICA DA CONFIGURAÇÃO DO SCFV
No contexto atual, onde embora haja retrocessos, tivemos avanços significativos na Política de Assistência Social, fruto de um processo árduo de lutas sociais, sendo importante ressaltar que as primeiras medidas de proteção social tiveram origem em um contexto neoliberal, onde negava-se a necessidade de intervenção do Estado na questão social, alegando da eficácia do mercado no trato dos problemas sociais emergentes (Teixeira, 1985). 
A Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), criada em 1993, regulamentou o disposto na Carta Magna do país, e para além disso, outro documento importante é a Política Nacional de Assistência social (PNAS/2004), assim como a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB-SUAS/ 2005), a NOB-Recursos Humanos do SUAS/2006, e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais de 2009.

Incluída a partir desse momento no âmbito da Seguridade Social e regulamentada pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS em dezembro de 1993, estabelecendo-se como política social pública, a assistência social inicia então sua transição para um novo campo, distanciando-se da caridade e do “favor” a fim de aproximar-se do campo dos direitos, da universalização e da responsabilização estatal (PNAS, 2004).

A LOAS permitiu que a política de assistência social fosse inserida no sistema do bem-estar social brasileiro concebido como campo da Seguridade Social, compondo o triângulo juntamente com a saúde e a previdência social. A sua inserção na Seguridade Social significou a existência de um caráter de política de Proteção Social articulada a outras políticas do campo social, também voltadas à garantia de direitos e de condições dignas de vida (PNAS, 2004).

Seguindo o mesmo percurso, a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS), organiza, para todo o território nacional, os princípios e diretrizes de descentralização da gestão e execução dos serviços, programas, projetos e benefícios inerentes à Política de Assistência Social. A primeira NOB, no âmbito da assistência social foi aprovada em 1997, pela Resolução CNAS n.º 204, de 04/12/1997, e reuniu em um único documento o processo de descentralização político-administrativo nas três esferas de governo e a sistemática operacional para financiamento das ações (Araújo, 2021).

No ano de 2003, por meio da realização da IV Conferência da Assistência Social, que se configura como um espaço de participação e controle social, ocorrida em Brasília, houve o debate e a implementação do Sistema Único da Assistência Social (SUAS). Em 2006 a NOB/RH foi elaborada, a fim de tratar dos recursos humanos, e organizar os trabalhadores, sua gestão, formação e carreira, representando um grande avanço no sentindo da implementação do SUAS, dada a sua natureza de conteúdo e diretrizes (Araújo, 2021). 

É inegável a importância de cada um desses marcos da política de assistência social para a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, uma vez que se trata de um serviço que se insere dentro dessa política, como parte da proteção social básica. Tendo está como objetivos, prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições, e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Destina-se à população que vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação e, ou, fragilização de vínculos afetivos, relacionais e de pertencimento social (PNAS, 2004).

É possível afirmar que a criação do SCFV como um todo respondeu à necessidade de ampliação do acesso a serviços socioassistenciais que promovessem a proteção social e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários que tendem em determinados contextos sociais a serem fragilizados, especialmente em contextos de vulnerabilidade e desigualdade social, tendo destaque a atuação SCFV para o fortalecimento desses vínculos em especial.

Em 2009, tivemos a aprovação pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), por meio da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, uma normativa que possibilitou a padronização em todo território nacional dos serviços de proteção social básica e especial, estabelecendo seus conteúdos essenciais, público a ser atendido, propósito de cada um deles e os resultados esperados para a garantia dos direitos socioassistenciais. Estando entre esses serviços a serem padronizados, o SCFV (Brasil, 2009).

O SCFV trata-se de um serviço da Proteção Social Básica do SUAS, regulamentado pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009), o qual foi reordenado em 2013 por meio da Resolução CNAS nº 01/2013. O Serviço é ofertado de forma complementar ao trabalho social com famílias que é realizado por meio do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI), sendo referenciado pelo CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) podendo ser executado de forma direta ou indireta ao CRAS de referência (Brasil, 2022).

Segundo a PNAS (Política Nacional de Assistência Social), a proteção social deve garantir as seguintes seguranças: segurança de sobrevivência (de rendimento e de autonomia); de acolhida; de convívio ou vivência familiar. A última, isto é, a segurança da vivência familiar ou a segurança do convívio, é uma das necessidades a ser trabalhada pela política de assistência social, em especial, por meio do trabalho social executado dentro dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), destacando-se assim a sua atuação. 

3 CAMINHOS PARA A PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL A PARTIR DOS SCFV: CONTRIBUIÇÕES, DESAFIOS E PERPESCTIVAS NO ENFRENTAMENTO AS DESIGULDADES SOCIAIS
A Proteção Social Básica constitui uma das bases fundamentais para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, especialmente através dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 

Por seu caráter preventivo, protetivo e proativo, as atividades ofertadas no SCFV desempenham um papel fundamental na promoção da cidadania e na construção de redes de apoio social, principalmente: “frente a situações de vulnerabilidades e riscos sociais e relacionais que possam resultar em rompimento dos vínculos familiares e comunitários” (Silva; Alves; Oliveira; 2022, p. 14).

Dentre os principais objetivos do SCFV estão a complementação do trabalho social com as famílias para prevenir as situações de risco social e fortalecer a convivência familiar e comunitária, promover o acesso aos benefícios e serviços socioassistenciais objetivando o fortalecimento da rede de proteção social da assistência social nos territórios, promover o acesso a serviços setoriais, em especial das políticas de educação, saúde, cultura e esporte e lazer no território onde é ofertado, dentre outros (Silva; Alves; Oliveira; 2022).

A organização do SCFV é composta por ciclos de vida dos usuários, conforme as suas especificidades (características, necessidades, potencialidades e desafios) de cada etapa do seu desenvolvimento, além da composição por eixos, que:

São acompanhados por um conjunto de competências para a vida, a serem desenvolvidas com e pelos usuários, orientam o planejamento e a oferta das atividades do Serviço, no sentido de contribuir para a expressão, a interação, a aprendizagem e a sociabilidade, em conformidade com os objetivos do Serviço (Silva; Alves; Oliveira, 2022, p. 25). 

Isto implica que o SCFV representa um espaço privilegiado que atende às necessidades imediatas dos indivíduos, assim como também promove o desenvolvimento pessoal e comunitário dos usuários.

As contribuições do SCFV no âmbito da proteção social básica consistem na importância do fortalecimento de vínculos como finalidade fundamental dentro de situações de risco e vulnerabilidades sociais, ou seja: 

A construção de uma concepção de fortalecimento de vínculos no âmbito da proteção básica de assistência social se anuncia e se configura como um desafio de extrema relevância porque contribui com a sedimentação do entendimento de que lidar com vulnerabilidades do campo relacional é uma responsabilidade pública e que, uma política que busca combater desigualdades e promover o desenvolvimento humano tem um papel central nesse diálogo, pois o trânsito do ambiente individual para o social é a raiz fundante da política pública que exige seu distanciamento da mediação da benemerência ou da caridade (Sposati, 2009, p. 27).

Nesse sentido, o SCFV utiliza um conjunto de indicadores para orientar as estratégias nas pesquisas dos profissionais da Assistência Social, assim como na elaboração de planos individuais  coletivos com/para os usuários, tais como: algumas relações de parentesco são fonte de afeto e apoio ordinário (mapear as relações familiares para dimensionar o fortalecimento ou restringir essas relações), algumas relações com amigos são fontes de afeto, valorização e prazer de viver juntos (reconhecimento e valorização da amizade em situação de vulnerabilidade para reduzir risco e ampliar a proteção), algumas relações de cidadania são fonte de aprendizado, diálogo e conquistas (mapear os problemas e conflitos), dentre outros (Torres; Gouveia, 2017). 

Portanto, os SCFV atuam na prevenção de situações de vulnerabilidade social ao promover ações educativas e culturais que visam o empoderamento dos indivíduos. Isso se torna ainda mais relevante em tempos de crise, onde as tensões sociais aumentam. Como mencionado por Torres e Gouveia (2017), a promoção da proteção social básica deve ser entendida como um processo contínuo e dinâmico, que requer a participação ativa da comunidade, dentro de um sistema de indicadores, estratégias e ações concretas.

Os desafios são significativos, e ocorrem dentro de um processo histórico que segundo Boschetti (2007) que contribuiu para o avanço das ideias neoliberais a partir da crise de 1969- 1973, nas quais desencadearam uma série de argumentos contrários ao poder da classe trabalhadora sindicalizada e o aumento dos gastos sociais estatais. Nesse sentido: “para os neoliberais, a proteção social garantida pelo Estado Social por meio de políticas redistributivas, sobretudo de seguridade social, é perniciosa para o desenvolvimento econômico, pois aumenta o consumo e diminui a poupança da população” (Boschetti, 2007, p. 94).

Esses argumentos desencadearam uma série de contrarreformas que se espalharam na seguridade social na América Latina e no Caribe nas décadas de 1980 e 1990 foram influenciadas por ajustes estruturais com características e determinações semelhantes. Esses ajustes incluíram uma política econômica regressiva que favorecia o capital financeiro em detrimento do capital produtivo, elevadas taxas de juros, um aumento da carga tributária com maior incidência sobre os rendimentos do trabalho e do consumo, e uma política fiscal conservadora que priorizava o pagamento dos juros da dívida pública, conforme os acordos estabelecidos com o FMI. Além disso, essas medidas de ajuste fiscal tiveram implicações negativas para as políticas sociais em geral e para a seguridade social em particular, que passaram a sofrer "reformas" com uma orientação liberal, reestruturando os modelos anteriormente construídos na região (Boschetti, 2007).

A consequência imediata dessa expansão foi a precarização da política de assistência social, principal atingida nos sucessivos “cortes de gastos”, desconsiderando a importância da coletividade e colocando em risco os direitos dos cidadãos e cidadãs. 

Atualmente, os desafios enfrentados pelos SCFV são diversos e complexos. O desfinanciamento das políticas públicas impacta diretamente na qualidade dos serviços oferecidos. A falta de recursos pode comprometer a realização de atividades essenciais que promovem o convívio familiar e comunitário. Além disso, o avanço do conservadorismo na sociedade brasileira traz consigo uma série de retrocessos em relação aos direitos humanos e à inclusão social, tornando ainda mais urgente a necessidade de espaços como os SCFV.  Behring (2009) alertava que:

As políticas sociais são concessões/conquistas mais ou menos elásticas, a depender da correlação de forças na luta política entre os interesses das classes sociais e seus segmentos envolvidos na questão. No período de expansão, a margem de negociação se amplia; na recessão, ela se restringe. Portanto, os ciclos econômicos, que não se definem por qualquer movimento natural da economia, mas pela interação de um conjunto de decisões ético-políticas e econômicas de homens de carne e osso, balizam as possibilidades e limites da política social (Behring, 2009, 19). 
Nos últimos cinco anos houve também um avanço do conservadorismo na sociedade brasileira que trouxe consigo uma série de retrocessos em relação aos direitos humanos e à inclusão social, especialmente durante o Governo de Jair Bolsonaro (2018-2022), tornando ainda mais urgente a necessidade de espaços como os SCFV. 

Behring, Cisalghi e Souza (2020, 116) apontam que: “seu projeto original propôs não só alterações nos direitos previdenciários, mas ainda, em direitos assistenciais, como a redução do valor do BPC”. Como em um efeito cascata, uma série de restrições orçamentária fora aplicada nas diversas bases da assistência social, atingindo diretamente a base orçamentária de uma série de serviços, programas e projetos.

Entretanto, mesmo diante desses obstáculos, os SCFV buscam adaptarem suas práticas às novas realidades sociais. Inovações nas metodologias de trabalho têm sido implementadas para garantir que as atividades atendam às necessidades específicas das comunidades atendidas. Dessa forma, eles se tornam não apenas locais de assistência social, mas também espaços de resistência e transformação (Silva; Alves; Oliveira; 2022).

4 CONCLUSÃO

Diante do exposto, é possível afirmar que o Serviço de Convivência e fortalecimento de vínculos (SCFV) constitui uma importante estratégia no campo da proteção social básica, tendo como finalidade o enfrentamento das múltiplas expressões da questão social, especialmente no contexto de vulnerabilidade consequente da pobreza, da exclusão e da fragilização dos vínculos familiares e comunitários. 

Ao promover espaços coletivos de convivência, socialização e fortalecimento de vínculos, o SCFV contribui para a construção de uma rede de proteção que ultrapassa o atendimento pontual às necessidades imediatas. Ele se apresenta como uma política que visa não apenas mitigar os efeitos da vulnerabilidade social, mas também promove a cidadania, o protagonismo dos sujeitos e o acesso a direitos fundamentais. Como ressalta Sposati (2009), lidar com as vulnerabilidades do campo relacional é uma responsabilidade pública, e não uma prática pautada na caridade ou na benemerência.

No entanto, os desafios enfrentados por esse serviço não podem ser ignorados. O desfinanciamento das políticas sociais, os retrocessos legislativos e o avanço de um ideário neoliberal e conservador têm comprometido a efetividade da proteção social no Brasil. Como destaca Behring (2003), as políticas sociais estão inseridas em um campo de disputa, onde os avanços e retrocessos dependem da correlação de forças políticas e econômicas. O SCFV, assim como os demais serviços do SUAS, encontra-se constantemente ameaçado por cortes orçamentários e por uma lógica de gestão que tende a mercantilizar os direitos sociais.

Apesar desses obstáculos, o SCFV permanece como um espaço relevante e necessário. Ele representa não apenas uma resposta institucional às necessidades das populações em situação de vulnerabilidade, mas também um espaço de convivência, pertencimento e reconstrução de laços, tão fundamentais para o desenvolvimento humano e social. Sua atuação evidencia o compromisso da política de assistência social com a dignidade da pessoa humana, com a solidariedade e com a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.

Assim, reforça-se a importância da manutenção e fortalecimento do SCFV como parte estruturante da proteção social básica, bem como a necessidade de uma atuação contínua do Estado na garantia de direitos. Em tempos de profundas desigualdades sociais e ameaças aos direitos conquistados, os SCFV se colocam como territórios de resistência e afirmação da vida coletiva.
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